
 
 
  
 
  
 

Guaratingueta, 20 de setembro de 2021
 

 
 
  
 

Processo: 191/2006
Projeto de Lei Complementar Legislativo n° 1/2021
Altera a redação do artigo 3º, da Lei Complementar nº 48, de 10 de outubro de 2019, que
dispõe sobre a concessão de isenção do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano
- IPTU, aos imóveis locados ou cedidos às entidades religiosas que especifica.

Origem: Departamento Legislativo
Fase Atual: Protocolar Proposição

DESPACHO

Ação: Protocolado
Despacho: Altera a redação do artigo 3º, da Lei Complementar nº 48, de 10 de
outubro de 2019, que dispõe sobre a concessão de isenção do pagamento do
Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, aos imóveis locados ou cedidos às
entidades religiosas que especifica.

Próxima Fase: Encaminhar Propositura para o Pequeno Expediente

Setor Destino: Departamento Legislativo
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